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0. PARECER 40/2018
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
29 de outubro de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 51/2018, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE ATÉ R$ 985.481,08, NAS DOTAÇÕES DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E POLÍTICA AMBIENTAL E DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

[bookmark: _GoBack]A Mensagem e Exposição de Motivos informa que referido Projeto de Lei busca autorização para abertura de um Crédito Adicional Suplementar,  no valor de até R$ 985.481,08 (novecentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oito centavos), nas dotações das Secretaria Municipal de Educação, Agricultura e Política Ambiental e Viação e Serviços Públicos.

A suplementação na Secretaria de Educação será utilizada para ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil 24 de Maio, onde serão construídas mais duas salas de aula,

Em relação à suplementação da Secretaria Municipal de Agricultura e Política Ambiental na dotação Varrição de Logradouros Públicos e Limpeza de Imóveis se faz necessária para pagamento de serviços de varrição manual e mecânica de ruas, praças, passeios e pista de rolamento, com remoção, recolhimento, transporte e destinação final dos detritos, conforme Pregão Presencial nº 104/2015 – Contrato nº 179/2015. Na dotação Implantação e Manutenção de Praças, Parques e Jardins; Arborização Pública e Gestão do Ecoponto, visa o pagamento de Vigias/Porteiros bem como para pagamento de serviços de manutenção de áreas verdes (corte de grama), devido a recuperação de novas áreas públicas com o plantio de grama.  Na dotação Manutenção e Conservação da Frota é necessário para abertura de processo licitatório visando a aquisição de Munck com Guindaste Hidráulico e cesto aéreo acoplado e carroceria para caminhão, a ser instalado em caminhão VW Worker 13-180, placa ASR 7895, Frota 291, de propriedade do Município. Tal aquisição se faz urgente uma vez que o Município não dispõe de equipamento para realização de trabalhos como poda de árvores bem como poderá ser utilizado em outras áreas da administração, como exemplo na manutenção de fachadas e telhados de prédios públicos.

Na Secretaria de Viação e Serviços Públicos a suplementação é necessária pois com a aquisição de caminhões e máquinas houve a contratação de novos servidores, e o valor previsto na folha de pagamento foi elaborada com dados de setembro de 2017, sendo necessária a referida suplementação no elemento de despesa Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei. É O PARECER. 
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